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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 099, DE 11 DE MARÇO DE 2020

  

Dispõe sobre a composição da Comissão
Organizadora da VII Semana Universitária
da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

O DECANO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das
atribuições estatutárias e regimentais e de acordo com a Lei no 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada
no DOU de 21 de junho de 2010; 

Considerando o Art. 31, § 1º, do Estatuto da Unilab;

Considerando o Art. 30, XVI, do Estatuto da Unilab;

Considerando o Art. 36, do Decreto nº 9.191, de 01 de novembro de 2017;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402711/2020-53, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a coordenação do primeiro, para
comporem a Comissão Organizadora da VII Semana Universitária da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Representação Membros Titulares Membros Suplentes
Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-

Graduação
Albanise Barbosa Marinho (Coordenadora) Juliana Jales de Hollanda Celes�no

Pró-Reitoria de
Graduação Edson Holanda Lima Barboza -

Pró-Reitoria de
Extensão, Arte e

Cultura
Rafaella Pessoa Moreira Francisca Angélica Carvalho de Oliveira 

Pró-Reitoria de
Polí�cas Afirma�vas e

Estudan�s
Thacyana Karla de Araújo Ferreira Francisco de Assis Silveira

Coordenação de
Pesquisa e Pós-

Graduação
Renato Farias de Paiva Ranoyca Nayana Alencar Leão e Silva

Aquino

Diretoria Malês Vicente Araújo Silva Filho Márcio Eduardo de Lima Valverde
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Diretoria de Tecnologia
da Informação

Lígia Maria Carvalho Sousa Luis Felipe Lima da Silva

Ins�tuto de Engenharia
e Desenvolvimento

Sustentável
Juliana Alencar Firmo de Araújo Tales Paiva Nogueira

Ins�tuto de Ciências
Sociais Aplicadas Carlos da Silva Cardozo -

Ins�tuto de Ciências
Exatas e da Natureza Mylene Ribeiro Moura Miranda -

Ins�tuto de Ciências da
Saúde Raquel Petrilli Eloy Huana Carolina Candido Morais

Ins�tuto de Linguagens
e Literaturas Ana Paula Rabelo e Silva Carlos Alberto Muniz

Ins�tuto de
Humanidades Ma�lde Ribeiro Sálvio Fernandes de Melo

Ins�tuto de
Desenvolvimento Rural Clébia Mardônia Freitas Rabelo Elisabeth Linhares Catunda

Assessoria de
Comunicação Marco David Castro da Silva Aris�des da Rocha Barbosa

Seção de
Transporte/PROAD Elano Arruda de Oliveira Jackson Ba�sta Freitas Vidal

Coordenação de
Logís�ca/PROAD Lia Militão Marreiro  

Secretaria Geral Francisca Sidma Ferreira de Souza Elma Jannier Lopes Farias Queiroz

 

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos da comissão será até o 31 de outubro
de 2020.

 

Art. 3º As reuniões ordinárias desta comissão ocorrerão mensalmente, mediante
convocação de seu Coordenador, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela
mesma autoridade, por inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.
Funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros, e suas decisões serão tomadas por
maioria de votos dos presentes.

 

Art. 4º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os
membros par�cipantes.

 

Art. 5º A Secretaria da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação ficará responsável pelo
apoio administra�vo aos trabalhos da Comissão.

 

Art. 6º As unidades que não indicaram representantes suplentes poderão indicar
posteriormente e no momento oportuno será emi�da nova portaria.

 

Art. 7º A carga horária des�nada aos trabalhos da Comissão será considerada como
jornada semanal regular do cargo.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Prof. George Leite Mamede
Decano do Conselho Universitário no Exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE LEITE MAMEDE, DECANO DO CONSUNI, em
11/03/2020, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0112709 e
o código CRC D00992C1.

 

Referência: Processo nº 23282.402711/2020-53 SEI nº 0112709

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

